
terça-feira, 27 de janeiro de 2026  |  Ano XVI - Edição nº 02521 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90032/2025 
 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2026 PE 90032/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Saúde, torna público que firmou Ata de Registro de Preços 
nº. 001/2026 PE 90032/2025, com a empresa vencedora MAIS SAÚDE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n°. 17.406.286/0001-02, pelo valor total estimado de R$ 392.250,00 
(Trezentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta reais) referente ao LOTE 01, para o registro 
de preços objetivando a aquisição de medicamentos de intubação para a sala vermelha do 
Hospital Geral de Boa Vista do Tupim e para atendimento médico hospitalar em urgência e 
emergência do município de Boa Vista do Tupim, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do referido 
instrumento correrão por conta do orçamento vigente. Boa Vista do Tupim, 15 de janeiro de 
2026. Assina pela empresa, Cátia Érica Costa Martins, pelo Fundo Municipal de Saúde, Uilson 
Gustavo Mendes Macedo, Gestor, e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 036/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Saúde, torna público que firmou Contrato nº 036/2026, 
com a empresa vencedora MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 
17.406.286/0001-02, originário da Ata de Registro de Preços nº. 001/2026 do Pregão Eletrônico 
nº 90032/2025, pelo valor total estimado de R$ 392.250,00 (Trezentos e noventa e dois mil, 
duzentos e cinquenta reais) referente ao LOTE 01, objetivando a aquisição de medicamentos de 
intubação para a sala vermelha do Hospital Geral de Boa Vista do Tupim e para atendimento 
médico hospitalar em urgência e emergência do município de Boa Vista do Tupim, com entrega 
parcelada, cujo contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, vigorando a partir da data 
de sua assinatura. As despesas decorrentes do referido contrato correrão por conta do Orçamento 
vigente, nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 15 de janeiro 
de 2026. Assina pela empresa, Cátia Érica Costa Martins, pelo Fundo Municipal de Saúde, Uilson 
Gustavo Mendes Macedo, Gestor, e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. 
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